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EMBARGOS DE DECLARACAO. CABIMENTO.

De acordo com o Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n°
343/2015, cabem embargos de declaracdo quando o acoérddo contiver
obscuridade, omissdo ou contradi¢cdo entre a decisdo e os seus fundamentos,
ou for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se a turma.

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA. DESCARACTERIZACAO DE
VINCULO PACTUADO. CONDICOES. AUSENCIA.

Se o Fisco constatar que o segurado contratado como contribuinte individual,
trabalhador avulso, ou sob qualquer outra denominagdo, preenche as
condi¢des do segurado empregado devera desconsiderar o vinculo pactuado e
efetuar o enquadramento como segurado empregado.

As condi¢des do segurado empregado, que devem ser demonstradas pelo
Fisco para a desconsideracdo do vinculo pactuado sdo a pessoalidade, a
subordinag¢do, a onerosidade, a ndo eventualidade.

No presente caso, ndo foram demonstradas as condi¢des da relacao de
emprego, motivo do provimento do recurso.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, acolher os

embargos de declaracdo apresentados, para sanar a contradi¢do apontada, rerratificando a
ementa e parte dispositiva do acérdao embargado, nos termos do voto do relator.

(assinado digitalmente)



  11065.724154/2011-13  2301-005.074 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Embargos Acórdão 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 06/07/2017 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS POLYU POLIURETANOS LTDA FAZENDA NACIONAL  Embargos Acolhidos Crédito Tributário Exonerado CARF Relator  2.0.4 23010050742017CARF2301ACC  Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
 Período de apuração: 01/01/1998 a 31/07/1998
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CABIMENTO.
 De acordo com o Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343/2015, cabem embargos de declaração quando o acórdão contiver obscuridade, omissão ou contradição entre a decisão e os seus fundamentos, ou for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se a turma.
 CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DESCARACTERIZAÇÃO DE VÍNCULO PACTUADO. CONDIÇÕES. AUSÊNCIA.
 Se o Fisco constatar que o segurado contratado como contribuinte individual, trabalhador avulso, ou sob qualquer outra denominação, preenche as condições do segurado empregado deverá desconsiderar o vínculo pactuado e efetuar o enquadramento como segurado empregado.
 As condições do segurado empregado, que devem ser demonstradas pelo Fisco para a desconsideração do vínculo pactuado são a pessoalidade, a subordinação, a onerosidade, a não eventualidade.
 No presente caso, não foram demonstradas as condições da relação de emprego, motivo do provimento do recurso.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, acolher os embargos de declaração apresentados, para sanar a contradição apontada, rerratificando a ementa e parte dispositiva do acórdão embargado, nos termos do voto do relator.
 
 (assinado digitalmente)
 Andréa Brose Adolfo � Presidente em exercício
 
 (assinado digitalmente)
 Fábio Piovesan Bozza � Relator
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Jorge Henrique Backes (suplente), Fábio Piovesan Bozza, Luis Rodolfo Fleury Curado Trovareli, Alexandre Evaristo Pinto, Wesley Rocha, Andréa Brose Adolfo (presidente em exercício).
 
  Conselheiro Relator Fábio Piovesan Bozza
Trata-se de embargos de declaração apresentados tempestivamente em 13/05/2014 pela contribuinte contra o acórdão nº 2301-004.023, cuja ementa é a seguinte (grifos nossos):
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
Período de apuração: 01/01/2009 a 31/12/2010
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DESCARACTERIZAÇÃO DE VÍNCULO PACTUADO. CONDIÇÕES. AUSÊNCIA.
Se o Fisco constatar que o segurado contratado como contribuinte individual, trabalhador avulso, ou sob qualquer outra denominação, preenche as condições do segurado empregado deverá desconsiderar o vínculo pactuado e efetuar o enquadramento como segurado empregado.
As condições do segurado empregado, que devem ser demonstradas pelo Fisco para a desconsideração do vínculo pactuado são a pessoalidade, a subordinação, a onerosidade, a não eventualidade.
No presente caso, não foram demonstradas as condições da relação de emprego, motivo do provimento do recurso.
NORMAS GERAIS. MULTA QUALIFICADA. EVIDENTE INTUITO DE FRAUDE. DEMONSTRAÇÃO. AUSÊNCIA.
Nos casos de lançamento de ofício deves ser aplicada a multa de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, pagamento ou recolhimento após o vencimento do prazo, sem o acréscimo de multa moratória, de falta de declaração e nos de declaração inexata, excetuada a hipótese do inciso seguinte.
O percentual de multa será duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis.
A fim de qualificar a multa nos lançamentos de ofício, duplicando-a, cabe ao Fisco, subsumir o fato verificado nos sujeitos passivos ao disposto nos arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964, em obediência ao devido processo legal.
No presente caso, a subsunção não foi feita, motivo da retirada da qualificação da multa, com seu percentual sendo mantido em setenta e cinco por cento.
A parte dispositiva do julgado encontra-se assim redigida (grifos nossos):
Acordam os membros do colegiado, I) Por voto de qualidade: a) em dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Redator. Vencidos os Conselheiros Bernadete de Oliveira Barros, Adriano Gonzáles Silvério e Mauro José Silva, que votaram em negar provimento ao recurso; II) Por maioria de votos: a) em desqualificar a multa de ofício, nos termos do voto do Redator. Vencidos os Conselheiros Bernadete de Oliveira Barros e Mauro José Silva, que votaram em manter a qualificação da multa.
A Embargante alega existir contradição no acórdão embargado, consistente em ter sido dado provimento ao recurso voluntário � o que implica a inexistência de crédito a ser exigido � ao mesmo tempo em que a multa de ofício restou desqualificada, sendo exigida no percentual de 75% � o que implica a existência de tributo a ser exigido, sobre o qual incide a multa.
Ao final, requereu o acolhimento dos embargos, para aclarar que o provimento do recurso voluntário significa o cancelamento integral do crédito tributário, não havendo valor remanescente sobre o qual incida qualquer penalidade.
Por meio do despacho exarado em 05/03/2015, o presidente da turma admitiu os presentes embargos para julgamento.
É o relatório
 Conselheiro Relator Fábio Piovesan Bozza
Com razão a Embargante.
O provimento do recurso voluntário pelo acórdão embargado englobou toda a exigência de principal. Consequentemente, também deve ser cancelada a cobrança de qualquer multa a ele vinculada.
Conclusão
Em face do exposto, voto por conhecer e dar provimento aos embargos de declaração, com o objetivo de sanar a contradição apontada, mediante a exclusão da exigência de multas proporcionais vinculadas à exigência principal.
A ementa e a parte dispositiva do julgado passam a ser a seguinte:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
Período de apuração: 01/01/2009 a 31/12/2010
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DESCARACTERIZAÇÃO DE VÍNCULO PACTUADO. CONDIÇÕES. AUSÊNCIA.
Se o Fisco constatar que o segurado contratado como contribuinte individual, trabalhador avulso, ou sob qualquer outra denominação, preenche as condições do segurado empregado deverá desconsiderar o vínculo pactuado e efetuar o enquadramento como segurado empregado.
As condições do segurado empregado, que devem ser demonstradas pelo Fisco para a desconsideração do vínculo pactuado são a pessoalidade, a subordinação, a onerosidade, a não eventualidade.
No presente caso, não foram demonstradas as condições da relação de emprego, motivo do provimento do recurso.
Acordam os membros do colegiado, por voto de qualidade, em dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Redator. Vencidos os Conselheiros Bernadete de Oliveira Barros, Adriano Gonzáles Silvério e Mauro José Silva, que votaram em negar provimento ao recurso.
É como voto.

Fábio Piovesan Bozza � Relator
 
 



Andréa Brose Adolfo — Presidente em exercicio

(assinado digitalmente)

Fabio Piovesan Bozza — Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Jorge Henrique
Backes (suplente), Fabio Piovesan Bozza, Luis Rodolfo Fleury Curado Trovareli, Alexandre
Evaristo Pinto, Wesley Rocha, Andréa Brose Adolfo (presidente em exercicio).

Relatorio

Conselheiro Relator Fabio Piovesan Bozza

Trata-se de embargos de declaragdo apresentados tempestivamente em
13/05/2014 pela contribuinte contra o acdrdao n° 2301-004.023, cuja ementa ¢ a seguinte
(grifos nossos):

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragdo: 01/01/2009 a 31/12/2010

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA. DESCARACTERIZACAO
DE VINCULO PACTUADO. CONDICOES. AUSENCIA.

Se o Fisco constatar que o segurado contratado como
contribuinte individual, trabalhador avulso, ou sob qualquer
outra denominagdo, preenche as condi¢oes do segurado
empregado deverd desconsiderar o vinculo pactuado e efetuar o
enquadramento como segurado empregado.

As condigoes do segurado empregado, que devem ser
demonstradas pelo Fisco para a desconsiderag¢do do vinculo
pactuado sdo a pessoalidade, a subordinag¢do, a onerosidade, a
ndo eventualidade.

No presente caso, ndo foram demonstradas as condicoes da
relacdo de emprego, motivo do provimento do recurso.

NORMAS GERAIS. MULTA QUALIFICADA. EVIDENTE
INTUITO DE FRAUDE. DEMONSTRACAO. AUSENCIA.

Nos casos de lancamento de oficio deves ser aplicada a multa de
setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento ou
recolhimento, pagamento ou recolhimento apds o vencimento do
prazo, sem o acrescimo de multa moratoria, de falta de
declaragdo e nos de declarag¢do inexata, excetuada a hipotese do
inciso seguinte.

O percentual de multa sera duplicado nos casos previstos nos
arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964,
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independentemente de outras penalidades administrativas ou
criminais cabiveis.

A fim de qualificar a multa nos langcamentos de oficio,
duplicando-a, cabe ao Fisco, subsumir o fato verificado nos
sujeitos passivos ao disposto nos arts. 71, 72 e 73 da Lei no
4.502, de 30 de novembro de 1964, em obediéncia ao devido
processo legal.

No presente caso, a subsuncdo ndo foi feita, motivo da retirada
da qualificacdo da multa, com seu percentual sendo mantido em
setenta e cinco por cento.

A parte dispositiva do julgado encontra-se assim redigida (grifos nossos):

Acordam os membros do colegiado, 1) Por voto de qualidade:
a) em _dar provimento ao recurso, nos termos do voto do
Redator. Vencidos os Conselheiros Bernadete de Oliveira
Barros, Adriano Gonzales Silvério e Mauro José Silva, que
votaram em negar provimento ao recurso, Il) Por maioria de
votos.: a) em desqualificar a multa de oficio, nos termos do voto
do Redator. Vencidos os Conselheiros Bernadete de Oliveira
Barros e Mauro José Silva, que votaram em manter a
qualificagcdo da multa.

A Embargante alega existir contradi¢do no acordao embargado, consistente
em ter sido dado provimento ao recurso voluntario — o que implica a inexisténcia de crédito a
ser exigido — ao mesmo tempo em que a multa de oficio restou desqualificada, sendo exigida
no percentual de 75% — o que implica a existéncia de tributo a ser exigido, sobre o qual incide
a multa.

Ao final, requereu o acolhimento dos embargos, para aclarar que o
provimento do recurso voluntario significa o cancelamento integral do crédito tributario, nao
havendo valor remanescente sobre o qual incida qualquer penalidade.

Por meio do despacho exarado em 05/03/2015, o presidente da turma admitiu
os presentes embargos para julgamento.

E o relatério

Voto

Conselheiro Relator Fabio Piovesan Bozza
Com razdo a Embargante.

O provimento do recurso voluntario pelo acérdao embargado englobou toda a
exigéncia de principal. Consequentemente, também deve ser cancelada a cobranca de qualquer
multa a ele vinculada.

Conclusao



Em face do exposto, voto por conhecer e dar provimento aos embargos de
declarac¢do, com o objetivo de sanar a contradi¢do apontada, mediante a exclusdo da exigéncia
de multas proporcionais vinculadas a exigéncia principal.

A ementa e a parte dispositiva do julgado passam a ser a seguinte:
ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragdo: 01/01/2009 a 31/12/2010

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA. DESCARACTERIZACAO
DE VINCULO PACTUADO. CONDICOES. AUSENCIA.

Se o Fisco constatar que o segurado contratado como
contribuinte individual, trabalhador avulso, ou sob qualquer
outra denominagdo, preenche as condi¢oes do segurado
empregado deverd desconsiderar o vinculo pactuado e efetuar o
enquadramento como segurado empregado.

As condi¢coes do segurado empregado, que devem ser
demonstradas pelo Fisco para a desconsiderag¢do do vinculo
pactuado sdo a pessoalidade, a subordinag¢do, a onerosidade, a
ndo eventualidade.

No presente caso, ndo foram demonstradas as condi¢oes da
relagdo de emprego, motivo do provimento do recurso.

Acordam os membros do colegiado, por voto de qualidade, em
dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Redator.
Vencidos os Conselheiros Bernadete de Oliveira Barros, Adriano
Gonzales Silvério e Mauro José Silva, que votaram em negar
provimento ao recurso.

E como voto.

Fabio Piovesan Bozza — Relator



